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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Convênio 929890/2022 - Ministério da Defesa

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2022, Pregão 
Eletrônico nº 010/2022, Contrato Público de aquisição de 01 (um) veículo 
Caminhão 3/4, tração 4X2, na cor branca, zero quilômetro, com cabine 
dupla, potência mínima de 150 cv, PBT mínimo de 4.000 kg ou superior, 
capacidade de carga + carroceria igual ou superior a 1.990 kg, motor 4 
cilindros, diesel, ar condicionado, equipado com correceria aberta madeira, 
Convênio 929890/2022, Ministério da Defesa. Contratante o MUNICÍPIO 
DE PALMEIRÓPOLIS/TO e como Contratada APARECIDA CAMINHÕES 
E ÔNIBUS EIRELI.

C O N T R ATA N T E :  P R E F E I T U R A M U N I C I PA L D E 
PALMEIRÓPOLIS/TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.007.401/0001-73, neste ato representado pelo seu 
gestor, o Prefeito BARTOLOMEU MOURA JÚNIOR, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 142.366 SSP/TO - 2ª VIA, inscrito no CPF sob o  
nº 641.425.821-00, residente e domiciliado na Av. Castelo Branco,  
nº 000 - Centro, CEP: 77.365-000 - Palmeirópolis/TO.

CONTRATADO: APARECIDA CAMINHÕES E ONIBUS EIRELI, 
CNPJ: 41.647.068/0001-44, estabelecida na Rodovia BR 153, Quadra 
Área, Lote 0010, Parque Industrial Araguaia, Aparecida de Goiânia - GO, 
CEP: 74.981-331, e-mail: vendas.licitacao@covezi.com.br//licitacao@
aparecidacaminhoes.com.br, Contato: (62) 8301-0035/ (62) 3086-9999/ 
(62) 3086-9911, neste ato representado pelo seu representante legal, Sr. 
ANDRÉ LUIZ MACIEL ROSA, portador do CPF nº 455.606.840-15, inscrito 
no RG nº 7308051 - PCII/GO.

Considerando que o Processo nº 4.799/2022, Pregão Eletrônico 
nº 10/2022 e o Contrato nº 004/2022 previam a possibilidade de alteração 
contratual;

Considerando que os serviços contratados, dada a sua 
essencialidade e necessidade pública permanente, possui natureza 
de serviço a ser executado de forma contínua, ao teor do que dispõe o  
art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Resolvem as partes, acima qualificadas, firmar o presente Termo 
Aditivo, de comum acordo e mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO DO ADITIVO

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a inclusão do 
inciso XVI à Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada. 
Qual seja:

XVI - Conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referente ao objeto contratado, para os servidores 
do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno 
e externo, conforme previsto pelo art. 43 da Portaria Interministerial  
nº 424/2016, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de 
recursos da União mediante convênios e contratos de repasse.

CLÁUSULA 2ª - DA RATIFICAÇÃO

2.1. Para os efeitos legais, ficam ratificadas as demais cláusulas 
do Contrato.

E por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente 
Termo Aditivo, em duas vias de igual teor.

Palmeirópolis/TO, aos 17 dias do mês de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÓPOLIS/TO
CNPJ nº 00.007.401/0001-73

BARTOLOMEU MOURA JÚNIOR
Prefeito

Contratante

APARECIDA CAMINHÕES E ÔNIBUS EIRELI
CNPJ: 41.647.068/0001-44

ANDRÉ LUIZ MACIEL ROSA
Contratada

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO LEILÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023

O MUNICÍPIO DE PALMEIRÓPOLIS - TOCANTINS, através 
do Presidente da CPL, torna público a publicação do Edital de Leilão 
Eletrônico nº 003/2023, no qual se realizará no dia 28 de setembro de 
2023, às 10h00m; cujo objeto é a Alienação de bens móveis considerados 
economicamente inviáveis para o serviço público, não atendendo as ações 
programáticas do Município de Palmeirópolis - TO. A licitação será do Tipo 
Maior Lance. Os interessados poderão adquirir cópia dos referidos Editais 
na sede da Prefeitura Municipal, no horário das 08h às 11h e das 13h às 
17h e ainda no site: www.palmeiropolis.to.gov.br, ou com o leiloeiro: Murilo 
Gonçalves Ramos, fone (62) 98416-6234 e pelo site: www.mgrleiloes.
com.br, tudo na forma da Lei nº 8.666/1993, e modificações posteriores.

Palmeirópolis - TO, 06 de setembro de 2023.

Taysson Reis
Presidente da CPL

PEDRO AFONSO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO/TO, 
inscrita no CNPJ: 02.070.589/0001-20, torna público que realizará 
sala da comissão permanente de licitações, licitação na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS PM-PA Nº 044/2023, do tipo EXECUÇÃO 
DIRETA, MENOR PREÇO POR MEIO DE EMPREITADA GLOBAL, cujo 
o objeto é a Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia para realizar pavimentação asfáltica TSD no município 
de Pedro Afonso através do FINISA, para atendimento da solicitação da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras, 
conforme especificações constantes no projeto básico e projetos de 
engenharia. O certame será realizado no dia 29/09/2023 às 08h30min.

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO/TO, inscrita 
no CNPJ 02.070.589/0001-20, torna público que realizará sala da 
comissão permanente de licitações, licitação na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS PM-PA Nº 043/2023, do tipo EXECUÇÃO DIRETA, MENOR 
PREÇO POR MEIO DE EMPREITADA GLOBAL, cujo o objeto é a 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia 
para construção de ponte de concreto armado, viga pré-moldada, classe 
45.0 toneladas, localizada à 21.657 km do trevo da rodovia TO-010 com 
BR-235, sobre o Rio Lajeado, conforme especificações constantes no 
projeto básico e projetos de engenharia. O certame será realizado no dia 
02/10/2023 às 08h30min.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos, na junto à 
Comissão Permanente de Licitações na Rua Getúlio Vargas, número 400, 
Centro, CEP: 77.710-000, Pedro Afonso/TO, ou através do site oficial do 
município www.pedroafonso.to.gov.br, solicitação formal através do e-mail: 
cplpedroafonso@gmail.com ou através do site: https://www.tce.to.gov.br/
sitetce/ na aba SICAP-LCO, mais informações (63) 99280-7345.

Pedro Afonso/TO, aos 11 de setembro de 2023.

Joaquim Martins Pinheiro Filho
Prefeito Municipal


